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EMENDA MODIFICATIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº. 35/2021. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº. 35/2021, 

QUE ESTIMA A RECEITA 

E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DO RECIFE 

PARA O EXERCÍCIO DE 

2022.  

 

 

Acrescentar ao Projeto/Atividade 2.085 - GARANTIA DA OFERTA DE 

PROCEDIMENTOS ATRAVÉS DA REDE PRÓPRIA, do Programa 1238 - 

FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DE MÉDIA 

E ALTA COMPLEXIDADE, do Fundo Municipal de Saúde -FMS, o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) para realização de atividade de formação com os usuários(as) 

dos CAPS, por meio da operação 00001 - OUTRAS MEDIDAS. 

 

Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na Dotação Orçamentária 

que segue: 2501.04.122.2.160.2.098 - EMENDA PARLAMENTAR, da Secretaria de 

Governo e Participação Social. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Compreendendo a importância da atuação e dos serviços ofertados pela RAPS, 

principalmente, nesse período pandêmico (COVID-19) que é de grandes incertezas, 

dúvidas e inseguranças em vários cenários dos convívios familiares, comunitários e 

territoriais, fica mais que evidente a necessidade de colaboração da sociedade civil 

organizada, propondo também iniciativas que acolham, que escutem e que afetem 

positivamente as pessoas. Principalmente, quando essas ações são de usuários da RAPS. 
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Pessoas que usam esse serviço e que querem e podem contribuir, ratificando a 

importância dessa Rede e quanto esses serviços colaboraram no fortalecimento pessoal, 

emocional, social de seus usuários e usuárias. 

Nesse sentido, é oportuno realizar atividades de formação (Rodas de Conversas) onde 

hajam trocas de saberes, vivências e experiências, onde os usuários(as) possam se 

reconhecer nos facilitadores que também são usuários da Rede e que hoje ocupam os 

espaços de Controle Social. 

É preciso fortalecer a compreensão de que esse acesso ao exercício da cidadania só é 

possível porque a RAPS e seus e suas profissionais fortaleceram a autonomia de 

usuários/as. Com isso, espera-se que mais usuários/as possam exercer, de maneira 

autônoma, suas escolhas, participar do Controle Social de maneira efetiva e colaborar no 

fortalecimento de seus pares que ocupam a RAPS.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

IVAN MORAES 

Vereador do Recife 
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